
Câmara Municipalda Estância Turística de Barra Bonita - SP PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei n. 17/2022-L

Trata-se de projeto de lei de autoria de membros do legislativo que altera a Lei
Municipal n.º 2.871/2009.

O presente projeto encontra-se amparado pelos artigos 7º, inciso I, da Lei
Orgânica do Município, 17, inciso 1, da Constituição Estadual e 30, inciso I, da
Constituição da República, por se tratar de matéria de interesse eminentemente local e

afeta à competência legiferante do Município.

Ademais, não há vício de iniciativa, pois não usurpa a competênciaprivativa do
chefe do Poder Executivo lei que, ainda que crie despesa para a Administração
Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime

jurídico de servidorespúblicos.

Portanto, está dentro da liberdade de conformação dos vereadores decidirem
sobre a obrigatoriedade (ou não) de entoação do Hino Nacional Brasileiro e do Hino
Municipal de Barra Bonita em todas as escolas da Rede Municipal de Ensino, por não
tratar, propriamente, da criação, estrutura e atribuição de órgãosmunicipais?

Ante o exposto, entendo que o projeto está dentro dos limites constitucionais.

Sem embargo de entendimentocontrário, é o parecer.

Barra Bonita, em 26 de julho de 2.022.

MEUdoael Verolez
Consultor Jurídico
OAB/SP 322.021 

!' STF, RE nº 878.911, Tema nº 917 v.u.j. de 30.09.16 DJ-e de 11.10.16 - Relator Ministro GILMAR MENDES.
? Nesse sentido: (...) 1. As hipóteses de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para a instauração do
processo legislativo são taxativas, não se admitindo interpretação ampliativa, sob pena de inviabilizaraatividade
legiferante do Poder Legislativo, resultando no empobrecimento da atividade legislativa autônoma no âmbito das
unidades federativas. 2. Consoante entendimento firmado em sede de repercussãogeral pelo Supremo Tribunal
Federal, “não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de
servidores públicos”. (STF - ARE 878911 RG). 3. Com essas premissas, não usurpa a competência privativa do
Chefe do Poder Executivo Municipal a lei, de iniciativa da Câmara de Vereadores, que torna obrigatório o
hasteamento das bandeiras nacional, estadual e municipal, bem como o cântico dos hinos nacional, municipal e

da bandeira em suas sessões e também nas escolas públicas, privadas, subvencionadas e/ou conveniadas
localizadas no território de Rondonópolis, por não tratar, propriamente, da criação, estrutura € atribuição de

órgãos municipais. (TJ-MT 10006380420218110000, Relatora: Maria Aparecida Ribeiro, Data de Julgamento:

17/03/2022, Órgão Especial, Data de Publicação: 29/03/2022).
1

Rua João Gerin, 212 - Vila Narcisa - Barra Bonita - SP - CEP 17.340-190 - Fone (14) 3641-0383
www.camarabarrabonita.sp.gov.br- e-mail: camara(Wcamarabarrabonita.sp.gov.br


